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DECRETO Nº 3.196, 
DE 1º DE ABRIL DE 2026

Fixa o valor da tarifa do transporte urbano 
coletivo de passageiros no Município de 
Saquarema.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, e
Considerando o requerimento formu-
lado pela concessionária de serviços de 
transporte urbano coletivo de passagei-
ros, pugnando pelo reajuste anual da 
tarifa, nos autos do Processo PMS nº 
2.821/2026;
Considerando os elementos do proce-
dimento que baseiam o cálculo de rea-
juste da tarifa, conforme os contratos de 
concessão celebrados e as metodologias 
aplicadas pela Secretaria Municipal de 
Transporte e Serviços Público;
Considerando, finalmente, a vigência da 
Lei Municipal nº 2.046, de 8 de janeiro de 
2021, com redação dada pela Lei Muni-
cipal nº 2.213, de 22 de março de 2022, 
no que se refere ao subsídio financeiro do 
Município para custear parte da tarifa do 
serviço público de transporte coletivo de 
passageiros;
DECRETA
Art. 1º Fica fixado em R$ 6,88 (seis reais 
e oitenta e oito centavos) o valor da tarifa 
do transporte urbano coletivo de passa-
geiros de Saquarema, a cargo da empre-
sa concessionária Rio Lagos Transportes 
LTDA, a partir do dia 1º de abril de 2026. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, ficando revoga-
das as disposições em contrário.
Saquarema, 1º de abril de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 236, 
DE 31 DE MARÇO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso I dos 
arts. 41 e 42 da Lei nº 97/93 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Sa-
quarema);
RESOLVE
Declarar a exoneração do Servidor Thiago 
Marques de Souza Rangel, matrícula nº 
10373, a pedido, do cargo de Provimento 
Efetivo Estatutário de Assistente Adminis-
trativo, vinculado à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência 
e Tecnologia, a partir de 20 de março de 
2026, conforme processo administrativo 
nº 5.400/2026.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 31 de março de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 237, 
DE 1º DE ABRIL DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
Considerando o ofício nº 058/2026/GAB 
da Prefeitura Municipal de Saquarema, 
em resposta ao ofício nº 022/2026, solici-
tando a cessão do servidor;
RESOLVE
Aprovar a cessão do servidor Leonar-
do Martins de Lima Barros, matrícula nº 
10349, Assistente Administrativo, para o 
exercício do cargo de Assessor II, na Se-
cretaria Municipal do Ambiente e Sanea-
mento, na Prefeitura Municipal de Arraial 
do Cabo, a partir de 1º de abril de 2026 a 
31 de dezembro de 2028, com ônus para 
o órgão cessionário, na modalidade res-
sarcimento.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 1º de abril de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 238, 
DE 1º DE ABRIL DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear José Eduardo Moreira da Silva, 
para exercer o cargo comissionado de 
Coordenador de Controle Patrimonial, 
Símbolo CCE-8, vinculado à Secretaria 

Municipal de Administração, Receita e Tri-
butação, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 1º de abril de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 019/2026 – UASG 985909
A Pregoeira do Município de Saquarema, 
no uso de suas atribuições legais, comu-
nica aos interessados o adiamento SINE 
DIE do Pregão Eletrônico nº 019/2026.
Objeto: Registro de Preços para even-
tual e futura contratação sob demanda 
de empresa especializada na prestação 
de serviços de locação de trios elétricos 
de pequeno, médio e grande porte, para 
atender as demandas da Secretaria Mu-
nicipal de Esporte, Lazer e Turismo, do 
Município de Saquarema/RJ, em eventos 
a serem realizados ao longo de 12 (doze) 
meses, conforme processo administrativo 
nº 290/2026.
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico – 
SRP.
Obs.: O adiamento se dá para readequa-
ção do termo de referência.
Saquarema, 31 de março de 2026.
Ingrid Strino da Conceição
Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 020/2026 – UASG 985909
Objeto: Aquisição de solução integra-
da composta por receptores GNSS com 
tecnologia RTK, incluindo os respecti-
vos acessórios, softwares embarcados e 
de operação inerentes ao equipamento, 
licenças necessárias ao seu funciona-
mento e treinamento técnico acessório, 
destinados ao atendimento das deman-
das do setor de GEOTECNOLOGIA – 
GEOSAQUA, da Secretaria Municipal 
de Urbanismo do Município de Saquare-
ma, conforme processo administrativo nº 
1.574/2026.
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico.

 ATOS DA PREFEITA

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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Irregularidades foram flagradas em 
residências e no comércio, em março

Light identifica mais 
de 4 mil ‘gatos’

A Light identificou 4.139 
irregularidades no con-
sumo de energia elétrica 
ao longo do mês de mar-
ço, durante ações de com-
bate a ligações clandesti-
nas, os chamados ‘gatos’, 
em sua área de concessão. 
Ao todo, 20 pessoas foram 
presas em flagrante.

Segundo a empresa, as 
fiscalizações também re-
sultaram na condução de 
34 pessoas a delegacias, 
no registro de 38 ocorrên-
cias policiais e na recu-
peração de 5.712 GWh de 
energia no período, volu-
me suficiente para abaste-
cer cerca de 28,5 mil resi-
dências durante um mês.

As irregularidades fo-
ram encontradas tanto 

em casas quanto em esta-
belecimentos comerciais, 
como restaurantes e merca-
dos, que utilizavam ligações 
clandestinas ou sistemas de 
medição adulterados.

As ações ocorreram em di-
ferentes regiões do estado, in-
cluindo bairros como Centro, 
Brás de Pina, Irajá, Guaratiba 
e Sepetiba, no Rio de Janei-
ro, além de regiões dos mu-
nicípios de Nova Iguaçu, na 
Baixada Fluminense, e Volta 
Redonda, no Vale do Paraíba.

A Light afirma que o fur-
to de energia segue como 
um dos principais desafios 
enfrentados pela empresa, 
causando sobrecarga na rede 
elétrica e interrupções no 
fornecimento, além de pre-
juízos financeiros.

Prova de vida em Saquarema
Prefeitura convoca aposentados e pensionistas para recadastramento obrigatório

DIVULGAÇÃO/PREFEITURA DE SAQUAREMA

Recadastramento do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Saquarema já está aberto

O 
Instituto de Pre-
vidência dos Ser-
vidores Munici -
pais de Saquarema 

(IPRES), na Região dos La-
gos, está convocando os apo-
sentados e pensionistas do 
município para realizarem 
o recadastramento anual 
(prova de vida). O recadas-
tramento é obrigatório, sen-
do condição para a manuten-
ção do benefício, sob pena de 
suspensão até regularização.

O RECADASTRAMENTO
Para realizar o recadastra-
mento, os aposentados e 
pensionistas devem compa-
recer à sede do IPRES, até o 
dia 30 de junho, portando 
originais e cópias da seguin-
te documentação: Docu-
mento com foto (RG, CNH 
ou equivalente), CPF, Título 
de eleitor e Comprovante de 
residência atualizado (emi-
tido há no máximo 90 dias).

Para dependentes, são exi-
gidos originais e cópias de 
documento com foto, CPF e 
Certidão de Nascimento, Ca-
samento, União Estável ou 
documento que comprove o 
estado civil.

Já para os pensionistas 
menores de idade, os docu-
mentos originais e cópias 
solicitados são RG, CPF, 
Certidão de Nascimento e 
declaração escolar, quando 
aplicável.

A sede do IPRES fica lo-
calizada da Rua Frutuoso 
de Oliveira, 98, no Centro de 
Saquarema. 

O atendimento está dispo-
nível de segunda a sexta-fei-
ra, das 09h às 17h.

Ponto facultativo em todo o estado
O Governo do Estado do 
Rio de Janeiro e a Prefeitu-
ra do Rio decretaram ponto 
facultativo nas repartições 
públicas amanhã, data que 
antecede o feriado da Sex-
ta-Feira Santa (3). A medida 
foi oficializada por meio de 

decreto publicado no Diário 
Oficial desta terça-feira (31).

De acordo com o decreto 
estadual nº 50.249, assinado 
pelo governador em exercí-
cio Ricardo Couto de Castro, 
o expediente será facultati-
vo nos órgãos públicos esta-

duais na Quinta-Feira Santa.
A Prefeitura do Rio in-

formou que a decisão foi 
tomada em conjunto com o 
governo estadual, por meio 
de acordo entre o prefeito 
Eduardo Cavaliere e o Exe-
cutivo estadual.

Apesar da liberação do ex-
pediente, o ponto facultati-
vo não se aplica aos serviços 
essenciais, que funcionarão 
normalmente. É o caso de 
áreas como saúde, segurança 
e outros atendimentos consi-
derados indispensáveis.

O furto de energia é um dos principais desafios enfrentados

DIVULGAÇÃO / LIGHT
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